
PORTARIA N.º 125, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025.

Define  o  horário  de  expediente  na  Câmara 
Municipal  no  dia  07  de  novembro  de  2025, 
devido a programação da Festa do Moranguinho 
e da Cuca. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDO, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO  que  o  informativo  do  Poder  Executivo  Municipal  de 
Agudo,  que estabelece expediente reduzido nas repartições públicas municipais na referida 
data;

CONSIDERANDO  a  programação  da  Festa  do  Moranguinho  e  da  Cuca, 
evento  tradicional  do  Município,  e  a  necessidade  de  adequação  do  funcionamento 
administrativo e operacional da Câmara Municipal; 

RESOLVE:

 Artigo único.  Estabelecer o funcionamento da Câmara Municipal de Agudo 
em turno único na data de 07 de novembro de 2025, compreendendo o horário das 7h30 às 
11h30.

Verª. Graciela de Lima Barchet
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